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GAGHOEIRO EE ITAPEMIRIM

ARO:- 1951

ASSURTO:- Projeto de Lei fi

INIGIATIVA:- Vereador PlorisToelo Reves

I'
. õiW :

HISTóRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a abrir concorrência pública
para construção de una ponte, com "base de pedra e, -cimento,
e piso de cimento armado, sóbre 6 rio Rovo, na Vila de
Vargem Alta, no local onde se encontra a atual ponte de
madeira, na rodovia Gaclioeiro-Vargem Alta, e dá outras
providências.
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Aos dez dias do mês. de agôsto de mil novecentos, e cinquent^

e um, autuo os documentos que seguem.'

ecretário da Gamara



PROJETO-- LEI
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Ar1;2 12- Pica o Poder Executivo autorisado a abrir concorrência pública

para construção de uma Ponte, com base de pedra e cimento, e

piso de cimento armado, sobre o Rio Novo, na Vila de Vargem

Alta, no local onde se encontra a atual ponte de madeira,

na rodovia Cachoeiro- Vargem Alta®

Art2 22 Os cálculos e concrrencia deverão ser feitos no corrente aHKy

exercício, fa endo-se constar, no Orçamento de 1952, a necessá
ria verba para consti*ução®

Art2 3-- Revogam-se as disposições em contrario®

S.S® 9 de agosto de 1951

Florisbelo Neves P.^B«

JUSTIFICATIVA

A Vila de Vargem Alta tem a sua população, no momento, a
enfrentar o problema da má situação da Ponte, sobre o Eio Novo,

que dá acesso da referida Vila, á sede do municipio, através a
rodovia Cachoeiro- Vargem Alta.

Peve-se levar em conta que o distrito referido,, é fonte de
produção de café e cereais, existindo varias rodovias de penetra
ção para o seu interior, e cuja única saída para o mercado consumia
dor é a rodovia que o liga a Cachoeiro de Itapemirim.

Está provado que as pontes de madeira, em rodovias de grande

transito, se tornam dispendiosas, não resolvendo, economicamente,
a situação.

Nada como se construirem pontes definitivas, que resolvem o

problema, com segurança e economia.

O Projeto visa atender a um distrito que produz, e bastante®

Resolve o problema do transporte de seus produtos, e aponta

futura economia para o municipio®

Espera-se a sua aprovação®

S.S, 9 de agosto de 1951

Florisbelo NeveSt
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Caciioeiro de It^pemirim, 9 de novembro de 1951

Ezmo. Sr.

Hello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lesta

fenlao o prazer de passar ás vossas mãos, para os devidos
fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 195» aprovado em ses
são ordinária ôntem realizada.

De ̂ côrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal) é de dez (lO) dias o prazo para q.ue o referido projeto de
lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçães

Elias Moysás
Presidente d^; Câmara
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PROJETO DE EEI 19 193

Art. 19 - Pica o Poder Esecutivo autorizado a abrir concorrênoia pú

blica para construção de uma Ponte, com base de pedra e ci

mento, e :pisp de cimento armado, sôbre o rio Uoyg, na Vila

de Vargem Alta? no local onde se encontra a atual ponte de

madeira, na rodovia Caebosiro-Vargem Alta.

Art. 29 - Os cálculos e oonGorrlncia deverão ser feitos no corrente

esercício, fazendo-se constar, no Orçamento de 1952, a ne

cessária verba, para eonstraçaoo

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1951

Elias Moysás^
Presidente da Gamara
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Art^ 12- Pica o Poder Executivo autorisado a airir concorrência pública

para construção de uma Ponte, com base de pedra e pimento, e
piso de cimento armado, sobre o Rio Novo, na Vila de Vargem

Alta, no local onde se encontra a atual ponte de madeira, na

rodovia Cachoeiro-Vargem Altaê

Arts 22-Os cálculos e concorrência deverão ser feitos no corrente exer

cício, fazendo-se constar, no Orçamento de 1952, a necessária
verba^ para construção.

-<Art2 3°- Revogam-se as disposições em contrário".

S.S, 9 de agosto de 1951

.ÍP

■( O ' . orisbelo Neves- P.T.B.

_  ■ 4A _

JUSTIFICATIVA

A Vila de Vargem Alta tem a sua população,no momento, a ^
enfrentar o problema da má situação da Ponte, sobre o Rio Novo,
que dá acesso da referida Vila, á sede do município, através
uma rodovia®

Deve-se levar em conta que o distrito referido, é fonte de
produção de café e cereais, existindo várias rodovias de penetraçãc
para o seu interior, e cuja única saída para o mercado consumidor
é a rodovia que o liga a Cachoeiro de Itapemirim»

Está provado que as pontes de madeira, em rodovias de grande
transito, se tornam dispendiosas, não resolvendo, economicamente,
a situação®

Nada comó se construírem pontes definitivas, que resolvem
o problema, com segurança e economia®

O Projeto visa atender a um distrito que produz, e bastante®
Resolve o problema do transporte de seus produtos, e aponta

futura economia para o municipioC
Espera-se a sua aprovação"®'

bíd(S.S. 9 de ^l^üde 1951

^  /
Florisbelo Neves



CEETIDÃO.
Cêrtifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, q.ue nes

ta data foram distrihuidas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Cach. de 19.-51...
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PARECER
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Comissão de Justiça

Trata o presente projeto de lei de autorizar o

Poder Executivo a abrir concorrência pública para a

construção de uma ponte, na Vila de Vargem Alta, na

rodovia Va^gem Alta-Cachoeiro.

Diz o projeto, em seu ar^go 22 gue a verba se

rá incluída no orçamento de 1952.

Somos pela aprovação do mesmo projeto, como es

tá redigido, por julgáío constitucional.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 1951
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SECRETA R/O DA CÂMARA
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Projeto de lei 193

(Comissão de Pinanças» Yiàção e Obras Públicas)

^o^o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o--

Trata o presente Projeto 193 de autorizar o Poder Exe

cutivo a construir» por concorrência pública» uma Ponte em Yar-

gem Alta. Diz» ainda» em seu art. 2^, ̂ ue a verba será incltiida

no Orçamento de 1952®

A Lei n9 65 (Organização Municipal) diz em seu art. 72;

"Na aplicação da verba de obras e serviços se atenderá às neces

sidades e interesses dos distritos etc.etc."

Na da mais justo»pois» que se atenda a um distrito

que muito produz. Somos» portanto, favoráveis ao Projeto em

questão.

Sala das Comissães, 18 de outubro de 1951

Dr. Elimário-6trsfa imperial - PSB

n/U CMyt^ ^
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Aprovado em discussão

Salap-s sessões,-.L--lMJl9-^---
( rubrica'do'PRESIDENTE 5

AJ Scinçãõ'

Sala das sessões,.!^

t RUBRICA DO PRESIDEMTE )^/7
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Gachoeiro de Itapemirim» 9 de novemlaro de 1951

Es2so. Sr®

líello Vüla Borelli

BD. Prefeito Municipal

U e s t a

íI?eniio o prazer de passar ás vossas mãos, para os devidos
fins de sanção» o incluso projeto de lei n9 1939 ap3?ovadlo em ses
são ordinária dnteia realiaada,

Be acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Org^nisação Muni
cipal) e de dez (10) diaa o prazo para oluq o referido projeto de
lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçães

Elias Moyses
Presidente d^ Câmara
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PHOJBTO DE mi 32 195

Ârt. 12 - Fica o Foder Executivo autorizado a atorir concorrência pá-
blica pai'a construção de uma Ponte, com base de pedra e ci
mento» e piso de ciH^nto armado, sôbre o rio Wovo, na Vila

de Vàrgem âlta, no local onde se encontra a atual ponte de
madeira, na rodovia Gachoeiro—Vargem Alta»

Ârt. 22 - Os cálculos e concorrência deverão ser feitos no corrente
exercício, fazendo-áe constar, no Orçamento de 1952, a ne-

cessária verba, para construçSo»

Ali;» 3° ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1951

Elias Moysás^
Presidente da Gamara
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Gachoeiro de Itapemirim, 23 de noTembro de 1951

Exmo. Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

U e s t a

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 4^ do ar

tigo 48 da Dei 65» de 30/12/947 (Organização Municipal), reme

to a Y. Sxa. a lei n9 146, promulgada por esta Presidência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Y. Exa. as

minhas

Atenciosas saudaçãos

Elias Moysés
Presidente da Câmara

ts J
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h E l Hg 146

Q Presiâente da Gamara Municipal dé Oachoelro de Itapemi-

rlm: Pago saber cpie foi decretada e eu promulgo a seguinte lei;

Art» 1^ - i^ica o Poder Exécutivo autoriaado a abrir con

corrência piiblica para coi^trugâo de uma ponte# com base de pedra

e cimento» e piso de cimento armado» sôbre o rio Novo» na Vila de

Vargem Alta» no local onde se encontra a atual ponte de madeira»

na rodovia Gaohoeiro-Vargem Alta.

Art. 22 - Os cálcx2los e eoacorrênoia deverSfo ser feitos

no corrente exercício# fasendo~ae constar» no Orçamento de 1952»

a necessária verba» para construção*

Art. 32 - Hevogam-se bb disposiçtSea em contrário.

Sala daa SeasSes» 22 de novembro de 1951

Blias Moysás^
Presidente da Gâmaéà
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